
CORREGEDORIA

CERTIDÃO

PETERSON  RODRIGO  BRANDÃO  SILVEIRA,
TENENTE  CORONEL  PM,  Subcorregedor  da
Polícia Militar de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições regulamentares e, na forma da lei,

CERTIFICA,  para os fins que se fizerem necessários, em especial  à

comprovação  das  atividades  jurídicas  realizadas  por  RODRIGO  VICTOR

FOUREAUX  SOARES,  1º  TENENTE  DA RESERVA NÃO  REMUNERADA DA

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, N. PM XXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXX,

RG MG XXXXXXXXX, que serviu na PMMG entre 14 de maio de 2005 e 28 de

fevereiro de 2016, que:

I  -  no  período de 23/08/2011 a  26/09/2011,  conforme publicação no

Boletim Interno n. 32, de 01/09/2011 do CAE, o Oficial da RNR1 atuou como Chefe

da Seção Administrativa (Recursos Humanos) do Centro de Treinamento Policial

da  Academia  de  Polícia  Militar,  sendo  responsável  pela  assessoria  jurídica,

confecção  de  pareceres  jurídicos,  bem  como  análises  e  atos  de  solução  de

processos administrativos;

II  –  no  período  de  1º/09/2011  a  07/10/2011,  conforme  Memorando

30.341.3/13-EMPM, o Oficial da RNR compôs Comissão Técnica para produção

do  Manual  de  Defesa  Pessoal  da  Polícia  Militar  de  Minas  Gerais,  sendo

responsável pela revisão e análise jurídica;

III  –  no  período  de  05/11/2011  a  07/12/2011,  conforme  mensagens

institucionais  542600386-1111  e  439836094-1112,  o  Oficial  da  RNR  realizou

revisão jurídica da Diretriz de Ensino da Polícia Militar de Minas Gerais – DEPM;

IV – no período entre 16/01/2012 e 28/09/15, conforme publicação no

1  Reserva Não Remunerada



Boletim Interno n. 03/2012 da CPM, o Oficial da RNR atuou como Chefe de Seção

de  Polícia  Judiciária  Militar  e  da  Articulação Prisional  da  Corregedoria,  sendo

responsável por assessoria jurídica, confecção de pareceres jurídicos, análise e

atos de solução de processos administrativos e realização de diversos processos

administrativos;

IV.1 – no período mencionado acima, o Oficial da RNR:

IV.1.1  realizou  análise  e  atos  de  solução  dos  seguintes  processos

administrativos:  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento

XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX e

Procedimento XXXXX;

IV.1.22 – foi Encarregado dos seguintes processos/procedimentos: IPM

XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX 1; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM

XXXXX ; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM

XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM; IPM XXXXX;

IPM v;  IPM  XXXXX;  IPM  XXXXX;  IPM  XXXXX;  IPM  XXXXX;  Carta  Precatória

XXXXX;  Carta Precatória  XXXXX;  Carta Precatória IPM  XXXXX;  SAD  XXXXX;

SAD XXXXX; SAD XXXXX; SAD XXXXX; RIP XXXXX; RIP XXXXX; RIP XXXXX;

RIP XXXXX e RIP XXXXX;

IV.1.3  –  foi  Escrivão  dos  seguintes  processos/procedimentos:  IPM

XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX;  IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM

XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; Carta Precatória XXXXX e SAD XXXXX;

IV.1.4 – realizou análise jurídica no Conselho de Ética e Disciplina dos

Militares  da  Unidade  dos  seguintes  processos  administrativos:  Procedimento

XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX e

Procedimento XXXXX;

IV.1.5  –  participou  de  Supervisão  da  Corregedoria  na  4ª  Região  da

Polícia  Militar  (Juiz  de  Fora/MG);  no  2º  Batalhão  da  Polícia  Militar  (Juiz  de

2 IPM – Inquérito Policial Militar; SAD – Sindicância Administrativa Disciplinar; RIP – Relatório de
Investigação Preliminar.



Fora/MG); no 27º Batalhão da Polícia Militar (Juiz de Fora/MG); na 3ª Companhia

de Missões Especiais (Juiz de Fora/MG); na 4ª Companhia Independente de Meio

Ambiente e Trânsito (Juiz de Fora/MG); na 3ª Companhia de Missões Especiais

(Lagoa Santa/MG); no Batalhão de Policiamento de Trânsito (Belo Horizonte/MG);

no 16º Batalhão da Polícia Militar (Belo Horizonte/MG); no 39º Batalhão da Polícia

Militar  (Contagem/MG)  e  no  Batalhão  de  Radiopatrulhamento  Aéreo  (Belo

Horizonte/MG), ocasiões em que analisou as normas e procedimentos adotados

em relação aos militares presos que estivessem nas Unidades, além de analisar a

observância  das  normas  pelas  Unidades  na  confecção  de  processos

administrativos;

V - no período de 28/09/2015 a 28/02/2016, o Oficial  da RNR atuou

como Analista e Assessor Jurídico da Corregedoria da Polícia Militar de Minas

Gerais,  sendo  responsável  por  assessoria  jurídica,  confecção  de  pareceres

jurídicos, análise e atos de solução de processos administrativos;

V.1 – no período mencionado acima o Oficial da RNR realizou análise e

atos  de  solução  dos  seguintes  processos  administrativos:  IPM  XXXXX;  IPM

XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM XXXXX; IPM

XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;  Procedimento  XXXXX;

Procedimento XXXXX; Procedimento XXXXX; Procedimento XXXXX;

VI  –  o  Oficial  da  RNR,  durante  o  período  em  que  esteve  na

Corregedoria,  entre  16/01/2012  e  28/02/16,  participou  das  comissões

responsáveis por redigir  a minuta da nova Resolução do Sistema Prisional  da

Polícia Militar de Minas Gerais; por redigir a Instrução de Corregedoria n. 06/15

(Regulamenta a visita íntima no âmbito da PMMG) e por redigir as Instruções de

Corregedoria  Conjunta  da  PMMG/CBMMG  n.  01/14  (Padroniza  as  atividades

administrativas  e  disciplinares)  e  n.  02/14 (Padroniza  as  atividades de Polícia

Judiciária Militar);



VII - o Oficial da RNR participou como avaliador de Banca Examinadora

de monografia  do  Curso de Formação de Oficiais  da  Polícia  Militar  de  Minas

Gerais, em 19/09/13, sobre o tema "A responsabilidade penal do agente infiltrador

em organizações criminosas";

VIII  -  o Oficial da RNR participou como Examinador de Direito Penal

Comum e Militar e de Direito Processual Penal Comum e Militar, nos dias 03 e 04

de dezembro de 2015, da Comissão de Elaboração e Aplicação da Prova Oral

para ingresso no Curso de Formação de Oficiais/2016 da PMMG;

IX – o Oficial da RNR ministrou:

IX.1  -  aulas  no  XV  Curso  de  Adaptação  de  Juízes  Militares,  em

24/09/14,  sobre  “Procedimento ordinário  do direito  processual  penal  comum e

militar”;  no  XVI  Curso  de  Adaptação  de  Juízes  Militares,  em 16/12/14,  sobre

“Conceito analítico de crime militar; penas; extinção da punibilidade e dosimetria

da pena” e no XVIII Curso de Adaptação de Juízes Militares, em 23/06/15, sobre

“Tópicos de Direito Penal Militar”;

IX.2 -  palestras na Academia de Polícia Militar  de Minas Gerais,  em

31/07/12, sobre "O conflito de competência entre a Justiça Comum e a Justiça

Militar na aplicação da pena da perda da função pública dos militares estaduais";

na  9ª  Região  da  Polícia  Militar  (Uberlândia/MG),  em 02/08/14,  sobre  "Justiça

Militar: aspectos gerais e controversos";  na Academia de Polícia Militar do Rio

Grande  do  Norte,  em  07/08/12,  sobre  "Justiça  Militar:  aspectos  gerais  e

controversos"; na Corregedoria da Polícia Militar de Minas Gerais, em 18/09/12,

sobre  "Prisões e  medidas cautelares  diversas  da  prisão  no  âmbito  do  Direito

Processual Penal Militar";  na Academia de Polícia Militar do Rio Grande do Sul,

em  29/08/12,  sobre  "Justiça  Militar:  aspectos  gerais  e  controversos";  na

Universidade de Uberaba, em 04/09/12, sobre "Justiça Militar: aspectos gerais e

controversos";  no  34º  Batalhão  da  Polícia  Militar  (Belo  Horizonte/MG),  em

02/10/12,  sobre  "Justiça  Militar:  aspectos  gerais  e  controversos";  na  17ª

Companhia PM Independente de Meio Ambiente e Trânsito (Pouso Alegre/MG),

em 09/11/12, sobre "O papel do Sargento Escrivão de IPM"; no 13º Batalhão da

Polícia  Militar  (Belo  Horizonte/MG),  em  14/05/13,  sobre  "Auto  de  Prisão  em

Flagrante"; no Ministério Público de Minas Gerais, em 10/06/13, sobre "Sistema

Prisional da PMMG"; na Gestão de Recursos Humanos da PMMG, em maio de



2013, sobre "Atividade de Polícia Judiciária Militar"; na Associação dos Oficiais da

PMMG/CBMMG,  em  04/10/13,  sobre  "O  Sistema  Prisional  da  PMMG";  na

Faculdade  Integrada Pitágoras  de Montes  Claros,  em 1º/11/13,  sobre  "Justiça

Militar:  aspectos  gerais  e  controversos";  na  8ª  Região  da  Polícia  Militar

(Governador Valadares/MG), em 13/11/13, sobre "Justiça Militar: aspectos gerais

e  controversos";  na  Faculdade  Integrada  Pitágoras  de  Montes  Claros,  em

1º/11/13, sobre "Justiça Militar: aspectos gerais e controversos" e na Corregedoria

da Polícia Militar, em 25/11/13, sobre o tema "Peculiaridades do Sistema Prisional

da PMMG".

Por ser verdade, firmo a presente.

CPM em Belo Horizonte, 1º de março de 2016.

Peterson Rodrigo Brandão Silveira, Ten Cel PM
Subcorregedor


